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PORTARIA DE REDES. Nº 902/2018-GAB/PAD.    
BELÉM, 08 DE OUTUBRO DE 2018.

A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – 
SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria 
nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 2.050/2018-
NDE/SEDUC, de 26/09/2018, fi rmado pela Sra. Presidente do 
PAD instaurado nos termos da Portaria nº 132/2018-GAB/PAD 
de 14/05/2018, publicada no DOE n° 33.619 de 17/05/2018, 
prorrogada pela Portaria nº 201/2018-GAB/PAD de 06/08/2018, 
publicada no DOE nº 33.677 de 10/08/2018, requerendo o 
prosseguimento dos trabalhos processuais referenciados;
CONSIDERANDO ainda, que embora a dedicação da Comissão 
designada, o processo não foi concluído no prazo legal, dada 
a necessidade de realização de procedimentos indispensáveis à 
busca da verdade real dos fatos, para formar sua convicção.
R E S O L V E:
I – REDESIGNAR, de acordo com o disposto no art. 208, da 
Lei Estadual nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 
(sessenta) dias, o prazo para a conclusão dos trabalhos da 
Comissão Processante, de que trata a Portaria acima referida, a 
contar da data subsequente ao termo fi nal do último prazo então 
concedido;
II – CONVALIDAR os atos praticados pela Comissão Processante.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Patrícia Miralha Leandro
Ouvidora

Protocolo: 371218
PORTARIA DE REDES. Nº 301/2018-GAB/SIND.          

BELÉM, 02 DE OUTUBRO DE 2018.
A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – 
SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria 
nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO os termos do Ofício nº 04/2018-GAB/SIND, 
de 18/09/2018, fi rmado pela Sra. Presidente da Sindicância 
Investigatória, instaurada nos termos da Portaria nº 69/2018-
GAB/SIND de 26/06/2018, publicada no DOE, edição nº 33.646 
de 28/06/2018, prorrogada pela Portaria nº 67/2018-GAB/
SIND de 06/08/2018, publicada no DOE, edição nº 33.675 de 
08/08/2018;
CONSIDERANDO ainda, que embora a dedicação da Comissão 
designada, o Processo não foi concluído no prazo legal, dada 
a necessidade de realização de procedimentos necessários na 
busca da verdade real dos fatos, indispensáveis, para formar 
sua convicção.
R E S O L V E:
I – REDESIGNAR, de acordo com o disposto no art. 201 § 
único da Lei Estadual nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por 
mais 30 (trinta) dias, o prazo para a conclusão dos trabalhos da 
Comissão Sindicante, de que trata a portaria acima referida, a 
contar da data subsequente ao termo fi nal do último prazo então 
concedido;
II – CONVALIDAR os atos praticados pela Comissão Sindicante.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Patrícia Miralha Leandro
Ouvidora

Protocolo: 370973
PORTARIA DE REDES. Nº 883/2018-GAB/PAD.    

BELÉM, 08 DE OUTUBRO DE 2018.
A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – 
SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria 
nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 2.091/2018-
NDE/SEDUC, de 01/10/2018, fi rmado pela Sra. Presidente do 
PAD instaurado nos termos da Portaria nº 286/2017-GAB/PAD 
de 31/05/2017, publicada no DOE n° 33.386 de 01/06/2017, 
prorrogada pela Portaria nº 325/2017-GAB/PAD de 02/08/2017, 
publicada no DOE nº 33.430 de 03/08/2017, requerendo o 
prosseguimento dos trabalhos processuais referenciados;
CONSIDERANDO ainda, que embora a dedicação da Comissão 
designada, o processo não foi concluído no prazo legal, dada 
a necessidade de realização de procedimentos indispensáveis à 
busca da verdade real dos fatos, para formar sua convicção.
R E S O L V E:
I – REDESIGNAR, de acordo com o disposto no art. 208, da 
Lei Estadual nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 
(sessenta) dias, o prazo para a conclusão dos trabalhos da 
Comissão Processante, de que trata a Portaria acima referida, a 
contar da data subsequente ao termo fi nal do último prazo então 
concedido;
II – CONVALIDAR os atos praticados pela Comissão Processante.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Patrícia Miralha Leandro
Ouvidora

Protocolo: 371167
PORTARIA DE REDES. Nº 875/2018-GAB/
PAD.    BELÉM, 08 DE OUTUBRO DE 2018.

A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – 
SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria 
nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.

CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 1.962/2018-
GAB/PAD, de 21/09/2018, fi rmado pela Sra. Presidente do 
PAD instaurado nos termos da Portaria nº 12/2018-GAB/PAD 
de 11/01/2018, publicada no DOE n° 33.537 de 15/01/2018, 
prorrogada pela Portaria nº 97/2018-GAB/PAD de 16/03/2018, 
publicada no DOE nº 33.583 de 22/03/2018, requerendo o 
prosseguimento dos trabalhos processuais referenciados;
CONSIDERANDO ainda, que embora a dedicação da Comissão 
designada, o processo não foi concluído no prazo legal, dada 
a necessidade de realização de procedimentos indispensáveis à 
busca da verdade real dos fatos, para formar sua convicção.
R E S O L V E:
I – REDESIGNAR, de acordo com o disposto no art. 208, da 
Lei Estadual nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 
(sessenta) dias, o prazo para a conclusão dos trabalhos da 
Comissão Processante, de que trata a portaria acima referida, a 
contar da data subsequente ao termo fi nal do último prazo então 
concedido;
II – CONVALIDAR os atos praticados pela Comissão Processante.
    DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Patrícia Miralha Leandro
Ouvidora

Protocolo: 371021
PORTARIA DE REDES. Nº 879/2018-GAB/PAD.

BELÉM, 08 DE OUTUBRO DE 2018.
A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – 
SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria 
nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 1.064/2018-
GAB/PAD, de 21/09/2018, fi rmado pela Sra. Presidente do 
PAD instaurado nos termos da Portaria nº 50/2018-GAB/PAD 
de 08/03/2018, publicada no DOE n° 33.574 de 09/03/2018, 
prorrogada pela Portaria nº 153/2018-GAB/PAD de 12/06/2018, 
publicada no DOE nº 33.637 de 14/06/2018, requerendo o 
prosseguimento dos trabalhos processuais referenciados;
CONSIDERANDO ainda, que embora a dedicação da Comissão 
designada, o processo não foi concluído no prazo legal, dada 
a necessidade de realização de procedimentos indispensáveis à 
busca da verdade real dos fatos, para formar sua convicção.
R E S O L V E:
I – REDESIGNAR, de acordo com o disposto no art. 208, da 
Lei Estadual nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 
(sessenta) dias, o prazo para a conclusão dos trabalhos da 
Comissão Processante, de que trata a portaria acima referida, a 
contar da data subsequente ao termo fi nal do último prazo então 
concedido;
II – CONVALIDAR os atos praticados pela Comissão Processante.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Patrícia Miralha Leandro
Ouvidora

Protocolo: 371025
PORTARIA DE SUBST. Nº 177/2018-GAB/PAD.

BELÉM, 02 DE OUTUBRO DE 2018.
A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – 
SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria 
nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO os termos do Memo nº 2.004/2018-NDE, 
datado de 26 de setembro de 2018;
CONSIDERANDO            o disposto no art. 199 da Lei Estadual 
nº 5.810/94-RJU.
R E S O L V E:
I – SUBSTITUIR a servidora LUCIANA GOMES CARAMELO, 
Mat. nº 5786061-2, designada pela Portaria nº 503/2017-GAB/
PAD, de 17/11/2017, publicada no DOE edição nº 33.502 de 
22/11/2017, pela servidora MARIA DO CARMO FARIAS DA SILVA, 
Mat. nº 392677-1, na qualidade de  membro;
II – Revogam-se as disposições em contrário.
II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Patrícia Miralha Leandro
Ouvidora

Protocolo: 371034

PORTARIA DE PRORR. Nº 260/2018-GAB/PAD.
BELÉM, 08 DE OUTUBRO DE 2018.

A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – 
SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria 
nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO a instauração de PROCESSO ADMINISTRATIVO 
DISCIPLINAR através da Portaria nº 109/2018-GAB/PAD de 27 
de abril de 2018, publicada no DOE n° 33.608 de 02 de maio 
de 2018;
CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 2.068/2018-
NDE, de 26 de setembro de 2018, da lavra da Presidente da 
Comissão em que solicita prorrogação de prazo para a conclusão 
dos trabalhos processantes;
CONSIDERANDO ainda, que embora a dedicação da Comissão 
designada o Processo não foi concluído no prazo legal, dada a 
necessidade de realização de procedimentos indispensáveis à 
busca da verdade real dos fatos, para formar sua convicção.

R E S O L V E:
I – PRORROGAR, de acordo com o disposto no art. 208 da 
Lei Estadual nº. 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 
60 (sessenta) dias, o prazo para a conclusão dos trabalhos da 
Comissão Processante, de que trata a Portaria acima referida,  a 
contar da data subsequente ao termo fi nal do último prazo então 
concedido;
II – CONVALIDAR os atos praticados pela Comissão 
Processante.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Patrícia Miralha Leandro
Ouvidora

Protocolo: 371038
PORTARIA Nº 253/2018-GAB/PAD.           
BELÉM, 03 DE OUTUBRO DE 2018.

A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – 
SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria 
nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO os fatos denunciados nos autos do Processo 
nº 812125/2014 e os demais fatos conexos;
CONSIDERANDO os termos do parecer exarado pela Consultora 
Jurídica da ASJUR/SEDUC;
CONSIDERANDO o disposto no art. 199, da Lei nº 5.810, de 24 
de janeiro de 1994;
R E S O L V E:
I – DETERMINAR a instauração de PROCESSO 
ADMINISTRATIVO em desfavor da servidora L.M.S., matrícula 
nº 470325-1, pelo cometimento de transgressão, em tese, ao 
que dispõem os arts.177, VI e 178, V, c/c art. 190, IV, X (1ª 
parte), XIII e XIX,  da Lei 5.810/1994;
II – CONSTITUIR Comissão composta pelos servidores, MOISÉS 
BRAGA DO NASCIMENTO, Mat. nº 57225430-2, THIAGO MELO 
FRIAES, Mat. nº 57212475-1 e, SAYONARA CAMARGO FONTANA, 
Mat. nº 773573-2, para, sob a presidência do primeiro, 
apurarem no prazo inicial de 60 (sessenta) dias, o qual poderá 
ser prorrogado por igual período por conveniência e necessidade 
da Administração Pública;
III – DELIBERAR que a Comissão Processante terá dedicação 
exclusiva aos trabalhos apuratórios e, ainda, poderá reportar-se 
diretamente a Autoridades e Órgãos da Administração Pública 
ou proceder às diligências indispensáveis à instrução processual;
IV – DETERMINAR que os setores competentes adotem as 
providências de estilo, para o pleno cumprimento do presente 
ato.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Patrícia Miralha Leandro
Ouvidora

Protocolo: 371042
PORTARIA DE SUSP. Nº 26/2018-GAB/PAD

BELÉM, 03 DE OUTUBRO DE 2018.
A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – 
SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria 
nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO       o Despacho de Julgamento proferido 
com base no teor do Relatório Final da Comissão de Processo 
Administrativo Disciplinar instaurada pela Portaria nº 199/2017-
GAB/PAD, de 04/04/2017, publicada no DOE nº 33.352 de 
11/04/2017, constantes nos autos do Processo nº 968940/2016 
e os demais fatos conexos.
R E S O L V E:
I – Aplicar, com fundamento no art. 183, inciso II c/c o art. 184, 
inciso IV, da Lei Estadual nº 5.810/94, a pena de SUSPENSÃO 
POR 15 (quinze) dias, ao servidor D.C.C., matrícula nº 
57173538-3, em razão de o servidor, em tela, ter infringido o 
art. 190, IV e  XIV, do mesmo Diploma Legal;
II – Determinar que os setores competentes adotem as 
providências pertinentes visando ao cumprimento da penalidade 
ora aplicada e anotação da referida punição nos assentamentos 
funcionais e lotação do servidor com o consequente retorno às 
suas atividades laborais, de acordo com a disponibilidade da 
administração;
III - Providenciar que o servidor seja convocado de forma especial, 
a fi m de comparecer pessoalmente perante a administração para 
proceder à devolução dos valores sobre os quais não houve a 
prestação de contas, e/ou sejam adotadas outras providências 
consideradas pertinentes à presente situação.
IV – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Patrícia Miralha Leandro
Ouvidora

Protocolo: 371046
PORTARIA Nº 254/2018-GAB/PAD           
BELÉM, 08 DE OUTUBRO DE 2018.

A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – 
SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria 
nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO o Julgamento proferido com base no teor do 
Relatório Final da Comissão de SINDICÂNCIA INVESTIGATÓRIA 
instaurada através da Portaria nº 167/2017-GAB/SIND, de 
09/11/2017, publicada no DOE edição nº 33.495 de 10/11/2017, 


